
ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO II – N° 0388 -  Macaíba-RN, segunda-feira, 23 de dezembro de 2019

PROCESSO LICITATORIO Nº. 096/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DES-
TINADOS A ATENDER TODOS OS ORGÃOS 
QUE SE FAZ PARTE, E QUE É DE RESPONSA-
BILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
NO PERÍODO DE UM ANO, COM REGISTRO 
DE PREÇOS. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                

AVISO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA 
IMPUGNAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que a em-
presa LAGEADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI, CNPJ Nº. 08.797.103/0001-36 apresentou 
impugnação ao Edital do processo em comento. 
Após análise e julgamento e em conformidade com 
o parecer jurídico da Consultoria Jurídica foi decidi-
do pelo conhecimento e desprovimento da impugna-
ção. A data da sessão e as demais cláusulas do edital 
permanecem inalteradas. Macaíba/RN, 23/12/2019. 
Ilana Chiarelli de A. Albuquerque. Pregoeira/PMM.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO

Contratante: Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo; 
Contratada: R D CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 
LTDA – EPP. Objeto: Prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato destinado a execução 
dos serviços de conclusão da Praça da Juventude 
no Município de Macaíba/RN, por mais 180(cento 
e oitenta) dias. Fundamentação Legal: Artigo 57, 
§ 1º, VI, da Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 
001/2017. Modalidade: Concorrência. Telmo Guer-
ra da Fonseca - P/Contratante. Rodrigo Gaspar Dias 
- P/Contratado.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 68/2019
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE 

PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE FUTURA E EVENTUAL DE FORMA 
PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA EM 
GERAL, NECESSÁRIO PARA USO DAS UNIDA-
DES ADMINISTRATIVAS DE RESPONSABILI-
DADE DESTA PREFEITURA E SEUS ÓRGÃOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
FORNECEDOR: WJR COMERCIO LIMPEZA E 

PAPELARIA LTDA / 40.996.472/0001-60. ENDE-
REÇO: RUA ABADIA DOS DOURADOS, 5026, 
PIRANGI- NATAL/RN. ITEM: 60 - R$ 9,40. RE-
PRESENTANTE LEGAL: JOÃO ANTONIO MO-
REIRA SILVA. REPRESENTANTES DO MUNI-
CÍPIO: FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA 
- PREFEITO MUNICIPAL. GISLEYNE KARLA 
MEDEIROS DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE. ANDRÉA CARLA FERREIRA 
DA SILVA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
DOMINGOS SAVIO SILVA DE OLIVEIRA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
NILTON FONTES BARRETO FILHO - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
KATYANNE LAYSE OLIVEIRA DE SOUSA - 
DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE MACAÍ-
BA.

PORTARIA Nº 449/2019.

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, PARA O 
TRIÊNIO DE 2019/2022 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei n.º 291/90-GP, de 13/12/1990, alterada pela 
Lei Municipal n° 1.111, de 23/12/2003.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros para integrarem o Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, constituído de 05 (cinco) membros titulares 
e 05 (cinco) membros suplentes, representantes do 
Poder Executivo Municipal e 05 (cinco) membros ti-
tulares e 05 (cinco) suplentes representantes das En-
tidades da Sociedade Civil Organizada para o triênio 
2019/2022, conforme abaixo relacionado: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças

Ilana Chiarelli de Azevedo 
Albuquerque – Titular

Antonia Aires de Queiroz 
Farias – Suplente

Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo

Marcelo Augusto de Medeiros 
Bezerra – Titular

Gizeli Araujo da Silva – 
Suplente

Secretaria Municipal de 
Educação

Sthephany dos Santos Lima e 
Silva – Titular

Maria das Graças Bezerra dos 
Santos – Suplente

Secretaria Municipal de Saúde

Juliana Silva de Arruda – 
Titular

Mércia Vanusa dos Santos 
Rosa – Suplente 

Secretaria Municipal de Traba-
lho e Assistência Social

Patricia Soares do Nascimento 
– Titular

Iago Henrique Carvalho de 
Oliveira – Suplente

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE 
CIVIL ORGANIZADA

Associação Cultural Dialetos

Carlos da Silva Jerônimo – 
Titular

Jacob Marto Alcântara da 
Silva – Suplente

Associação de Pais e Amigos 
do Exepcionais – APAE 

MACAÍBA

Maria Irene Vieira de Melo 
Peixoto – Titular

Rejane Alves da Silva – 
Suplente

Associação Macaíbense de 
Acolhimento Institucional 

– AMAI

Verônica Bezerra Rodrigues 
Berto – Titular

Priscila Roberta Teles de 
Araujo Bezerra – Suplente

Casa Lar Nossa Senhora da 
Conceição

Rillany Pamela Bernardo 
Soares – Titular

Vanessa Cristine Cunha dos 
Santos Costa – Suplente

Fundação Oikos

Maria da Conceição Gomes 
Dantas – Titular

Bárbara Karoline Faustino de 
oliveira – Suplente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria de nº 147/2019.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macaiba – RN, 17 de dezembro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 451/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

AVISO

PORTARIA

EXTRATOS
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear, interinamente, a senhora WAL-
DILÉA SILMARA SIMÃO DA SILVA, inscrita 
no CPF: 970.010.154-15, para exercer  o cargo de 
DIRETORA, de PORTE II, do EDUCANDÁRIO 
VENERA DANTAS DE MEDEIROS/MANGA-
BEIRA, neste município de Macaíba/RN, durante o 
período de 02 de dezembro de 2019 a 28 de feverei-
ro de 2020. 
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de de-
zembro de 2019.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 Macaíba – RN, 23 de dezembro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................
PORTARIA Nº 452/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 

manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, interinamente, a senhora VANESSA 
ALVES DA ROCHA, inscrita no CPF: 093.139.944-
02, para exercer  o cargo de VICE-DIRETORA, de 
PORTE II, do EDUCANDÁRIO VENERA DAN-
TAS DE MEDEIROS/MANGABEIRA, neste mu-
nicípio de Macaíba/RN, durante o período 02 de 
dezembro de 2019 a 28 de fevereiro de 2020.
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de de-
zembro de 2019.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 23 de dezembro de 2019.

 Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2019 – TIPO 
TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA ÁREA DE CONTABILIDA-
DE PÚBLICA PARA CONSULTORIA E REA-
LIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO 
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
QUE ENVOLVAM OS SETORES DE CONTA-
BILIDADE, FINANÇAS E PATRIMÔNIO NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, VISANDO A IM-
PLANTAÇÃO DA UNIFICAÇÃO DAS CONTAS 
PÚBLICAS E A CONVERGÊNCIA COM AS 
NORMAS DE CONTABILIDADE APLICADAS 
AO SETOR PÚBLICO.
JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA
A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público o resultado referente ao julgamento da 
proposta técnica do processo em comento, conforme 
o parecer técnico e decisão proferida pela Comissão 
de Avaliação. A proposta técnica da licitante CON-
TAMAX - CONSULTORIA E SERV. TEC. CON-
TÁBEIS foi classificada. Caso não haja a interposi-
ção de recurso, fica marcada para o dia 07/01/2020 
as 09h00min a abertura do envelope contendo a 
proposta financeira. Os autos estão franqueados aos 
interessados na sede do Executivo Municipal das 
08h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00. Macaíba/RN, 
23 de Dezembro de 2019. CPL/PMM.

RESULTADO

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico do Município de Macaíba (Lei 
Nº 1921/2018) é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 

Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 

Sérgio Silva do Nascimento 
Reg. Prof. 001777-RN

Edição, Diagramação e Distribuição:

ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: 
assecom@macaiba.rn.gov.br

Espaço Não Ultiliazado
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
T E R M O   D E   D I S P E N S A   

D E   L I C I T A Ç Ã O

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba - 
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez:
...................
CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
prestação de serviço de reorganização arquivista do 
acervo processual em tramite desta casa legislativa, 
haja vista estarem presentes todos os requisitos le-
gais que permitem a presente decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Tercei-
ros PJ, no orçamento geral vigente no exercício de 
2019.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
15.400,00 (um mil e duzentos reais), que será pago 
após o trâmite normal do processo de despesa.

04.Fica autorizado a contratação da empresa ANA-
LISA RN – CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: nº 
15.159.065/0001-51, residente na Rua João Costa, 
101-A, Bairro São José, Macaíba/RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 17 de dezembro de 2019. 

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Câmara

.E X T R A T O S   D E   P U B L I C A Ç Ã O

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12.002/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal Monte Ale-
gre/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. CONTRA-
TADA: ANALISA RN – CONSULTORIA E AS-
SESSORIA PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA, 
CNPJ: nº 15.159.065/0001-51 – VALOR DA DIS-
PENSA: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos 
reais). OBJETO CONTRATADO: Contratação de 
empresa para prestação de serviço de reorganização 
arquivista do acervo processual em tramite desta 
casa legislativa. PROCEDIMENTO: Dispensa de 
Licitação. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, 
Lei Federal 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ. 
VIGÊNCIA: 17/12/2019 a 17/02/2020. DATA DA 
ASSINATURA: 17/12/2019. REPRESENTAN-
TES: Gelson Lima da Costa Neto - Presidente da 
Câmara, pela contratante e Fladimyr Cunha Gomes 

de Melo – Diretor Administrativo, pela contratada.
.................................................................................

T E R M O   D E   D I S P E N S A   
D E   L I C I T A Ç Ã O

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba - 
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez:
...................
CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
contratação de engenheiro para realizar o acompa-
nhamento e fiscalização de serviços de engenharia 
executados na Câmara Municipal de Macaíba/RN, 
haja vista estarem presentes todos os requisitos le-
gais que permitem a presente decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.36 – Outros Serviços de Tercei-
ros PF, no orçamento geral vigente no exercício de 
2019.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais), que será pago 
após o trâmite normal do processo de despesa.

04.Fica autorizado a contratação de Maria Helena 
Bezerra de Oliveira Silva, CPF: nº 072.132.994-25, 
residente na Rua Pedro Gomes Maia, nº 26, Centro, 
Santo Antônio/RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

E X T R A T O S   D E   P U B L I C A Ç Ã O

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12.001/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal Monte Ale-
gre/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. CONTRA-
TADA: Maria Helena Bezerra de Oliveira Silva, 
CPF: nº 072.132.994-25 – VALOR DA DISPENSA: 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). OBJETO 
CONTRATADO: Contratação de engenheiro para 
realizar o acompanhamento e fiscalização de servi-
ços de engenharia executados na Câmara Municipal 
de Macaíba/RN. PROCEDIMENTO: Dispensa de 
Licitação. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, 
Lei Federal 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros PF. 
VIGÊNCIA: 16/12/2019 a 16/03/2020. DATA DA 
ASSINATURA: 16/12/2019. REPRESENTAN-
TES: Gelson Lima da Costa Neto - Presidente da 
Câmara, pela contratante e Maria Helena de Oliveira 
Silva – Engenheira Civil contratada.
...................................................................................

T E R M O   D E   D I S P E N S A   
D E   L I C I T A Ç Ã O

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba - 
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
I da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso I do artigo anterior, desde que não se re-
firam a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente:
...................
CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
prestação serviço de manutenção, conservação e 
reparo nas instalações físicas do prédio da Câmara 
Municipal de Macaíba, haja vista estarem presentes 
todos os requisitos legais que permitem a presente 
decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 4.4.90.51 – Obras e Engenharia, no orça-
mento geral vigente no exercício de 2019.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
26.667,89 (vinte e seis mil seiscentos e sessenta e 
sete reais e oitenta e nove centavos), que será pago 
após o trâmite normal do processo de despesa.

04.Fica autorizado a contratação da empresa DNS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: nº 
32.301.940/0001-07, residente na Rua Ana Pontes, 
191, sala 06, Centro, Santo Antônio/RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 23 de dezembro de 2019. 

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Câmara

E X T R A T O S   D E   P U B L I C A Ç Ã O

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12.003/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal Monte Ale-
gre/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. CONTRA-
TADA: DNS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, 
CNPJ: nº 32.301.940/0001-07 – VALOR DA DIS-
PENSA: R$ 26.667,89 (vinte e seis mil seiscentos 
e sessenta e sete reais e oitenta e nove centavos). 
OBJETO CONTRATADO: Contratação de empre-
sa para prestação serviço de manutenção, conser-
vação e reparo nas instalações físicas do prédio da 
Câmara Municipal de Macaíba Municipal. PROCE-
DIMENTO: Dispensa de Licitação. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Art. 24, I, Lei Federal 8.666/93. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.51 – Obras e 
Instalações. VIGÊNCIA: 23/12/2019 a 24/02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2019. REPRE-
SENTANTES: Gelson Lima da Costa Neto - Presi-
dente da Câmara, pela contratante e Diuana Nunes 
da Silva – Administradora, pela contratada.
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PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Antônio França Sobrinho
Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1º Secretário
João Maria de Medeiros 
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvan de Freitas Bezerra

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

www.macaiba.rn.gov.br


